PROJETO DE LEI Nº 017/96 - C.M.C.


           DE 27 DE SETEMBRO DE 1.996.














		    (AUTORIA DO VEREADOR HAROLDO DE JESUS MENEZES)











“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICA”.











          A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS APROVOU:-











					ARTIGO 1º - A Rua Dois (2) do loteamento “VILA DAS PALMEIRAS”, desta cidade, passa a redenominar-se de “RUA VEREADOR ANTONIO NARDINI”.





					ARTIGO 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.





					ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.








CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 27 de setembro de 1996.


























HAROLDO DE JESUS MENEZES


   Vereador         


			         Cordeirópolis, aos 27 de Setembro  de 1996.








			


			Exmo. Sr. Presidente,





			


			Com elevado acato, submetemos à apreciação e deliberação de V. Exa., e dos Nobres Edis dessa Egrégia Casa de Leis,  o incluso Projeto de Lei, que redenomina a Rua Dois da Vila das Palmeiras, desta cidade,  em   RUA “VEREADOR ANTONIO NARDINI”.





			A presente propositura tem como objetivo prestar uma homenagem póstuma ao saudoso e dedicado Vereador que notabilizou-se pelas suas ações edificantes, contribuindo significativamente no engrandecimento do Legislativo Municipal e nas conquistas de nosso povo.





			“ANTONIO NARDINI”, nasceu neste Município em 25 de julho de 1916 e faleceu em 02 de junho de 1988, tendo sido Vereador na 1ª Legislatura do Município de Cordeirópolis (1949 a 1953). Foi também dedicado Funcionário Público, tendo ocupado os cargos de Fiscal e de Almoxarife na Prefeitura Municipal, sempre demonstrando fidelidade, dignidade e zelo no cumprimento e desempenho de seus deveres.





			Na expectativa de contarmos com a aprovação da presente propositura, que vem de encontro também aos anseios de seus familiares. reiteramos então, nesta oportunidade, os nossos  protestos de estima e consideração.








						Atenciosamente,











HAROLDO DE JESUS MENEZES


- Vereador - 

















Ao


Exmo. Sr.


DR. JOSÉ ANTONIO BARBOSA


DD Presidente da Câmara Municipal de


CORDEIRÓPOLIS - S.P.








